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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 168/2024 

Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 98, de 28/07/2023, dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Turismo de 
Aquidauana - COMTUR. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15 da Lei n.º 2.854, de 30/06/2023,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Ficam alterados os incisos I, II do art. 1º e a Diretoria Executiva do Decreto Municipal nº 98, de 28/07/2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 Art. 1º - (...) 

I - DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR 

1.Titular: Aline Bezerra da Costa Miranda 

2.Suplente: Renata Camilo do Nascimento 

1.Titular: Janir Gonçalves Leite 

2.Suplente: Andréia Vaz Nascimento 

DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente: Dalva Miriam Coura Aveiro 

Vice-Presidente: Aline Bezerra da Costa Miranda 

Secretário Executivo: Janir Gonçalves Leite 

Tesoureiro: Mariana Moreira de Oliveira 

II - DA SOCIEDADE CIVIL: 

b) Comunidades Tradicionais 

1.Titular: Jamil Albuquerque de Morais 

Art. 2. ° - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 98, de 28/07/2023.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 16 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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DECRETO MUNICIPAL Nº 169/2024 

 “Dispõe sobre recondução dos membros do Conselho Municipal de Turismo de Aquidauana/MS - COMTUR”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15 da Lei n.º 2.854, de 30/06/2023,  

D E C R E TA: 

Art. 1º - Reconduzir os membros do Conselho Municipal de Turismo de Aquidauana/MS - COMTUR, no período de 17/07/2024 a 03/09/2024: 

I - DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR 

1.Titular: Aline Bezerra da Costa Miranda 

2.Suplente: Renata Camilo do Nascimento 

1.Titular: Janir Gonçalves Leite 

2.Suplente: Andréia Vaz Nascimento 

b) Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - SEPLAN 

1.Titular: Emerson Pinheiro dos Santos 

2.Suplente: Alípio Eduardo de Mattos Barbosa 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA 

1.Titular: Daniely Pereira Pedroso 

2.Suplente: Sueli Ferreira dos Santos 

II - DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Instituições Públicas de Ensino Superior 

1.Titular: Tiago Junior Pasquetti 

2.Suplente: Ana Graziele Lourenço Toledo 

b) Comunidades Tradicionais 

1.Titular: Jamil Albuquerque de Morais 

c) Associações, Sindicatos e Organizações não governamentais 

1.Titular: Dalva Miriam Coura Aveiro 

2.Suplente: Edson Fernandes de Almeida 

d) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

1.Titular: Vandir José Aniceto de Lima 

2.Suplente - Luís Gustavo Marçal da Costa 

III - DO SEGMENTO TURÍSTICO: 

a) Meios de Hospedagem 

1.Titular: Mariana Moreira de Oliveira 

2.Suplente: Ely Souza Fernandes  

b) Serviços de Alimentos e Bebidas  

1.Titular: Mara Perico 

2.Suplente: Cláudia Rosa de Azevedo 

c) Agências de Turismo e Organizadoras de Eventos 

1.Titular: Claiton Medina 

2.Suplente: Robson de Carvalho 

d) Guias e Condutores de Turismo 

1.Titular - Luiz Miguel Balbuena 

2.Suplente - Maria Lucia Dias de Morais 

DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente: Dalva Miriam Coura Aveiro 

Vice-Presidente: Aline Bezerra da Costa Miranda 
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Secretário Executivo: Janir Gonçalves Leite 

Tesoureiro: Mariana Moreira de Oliveira 

Parágrafo único - A função de conselheiro não será remunerada, sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, seus efeitos a contar 17/07/2024, 
revogadas as disposições em contrário 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 Aquidauana/MS, 16 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 170/2024 

 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE AQUIDAUANA - COMTUR”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15 da Lei n.º 2.854, de 30/06/2023,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Turismo de Aquidauana – COMTUR, os seguintes membros: 

I - DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR 

1.Titular: Aline Bezerra da Costa Miranda 

2.Suplente: Renata Camilo do Nascimento 

1.Titular: Janir Gonçalves Leite 

2.Suplente: Andréia Vaz Nascimento 

b) Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - SEPLAN 

1.Titular: Emerson Pinheiro dos Santos 

2.Suplente: Alípio Eduardo de Mattos Barbosa 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

1.Titular: Bruno Paiva 

2.Suplente: Carine Machado Nunes 

II - DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Instituições Públicas de Ensino Superior 

1.Titular: Tiago Junior Pasquetti 

2.Suplente: Ana Graziele Lourenço Toledo 

b) Comunidades Tradicionais 

1.Titular: Jamil Albuquerque de Morais 

c) Associações, Sindicatos e Organizações Não Governamentais 

1.Titular: Dalva Miriam Coura Aveiro 

2.Suplente: Alexandre Gustavo Riva Perico 

III - DO SEGMENTO TURÍSTICO: 

a) Meios de Hospedagem 

1.Titular: Ely Souza Fernandes 

2.Suplente: Lusiane Fredrich 

b) Serviços de Alimentos e Bebidas  

1.Titular: Mara Perico 

2.Suplente: Cláudia Rosa de Azevedo 

c) Agências de Turismo e Organizadoras de Eventos 

1.Titular: Claiton Medina 

2.Suplente: Robson de Carvalho 
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d) Guias e Condutores de Turismo 

1.Titular - Luiz Miguel Balbuena 

2.Suplente - Maria Lucia Dias de Morais 

DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente: Dalva Miriam Coura Aveiro 

Vice-Presidente: Aline Bezerra da Costa Miranda 

Secretário Executivo: Janir Gonçalves Leite  

Tesoureiro: Maria Lucia Dias de Morais 

Parágrafo único - A função de conselheiro não será remunerada, sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 2º - O mandato dos membros titulares e respectivos suplentes nomeados será de 01(um) ano, permitida recondução por igual período. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, seus efeitos a partir de 04 de setembro de 
2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 16 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 171/2024 

Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Turismo de 
Aquidauana - COMTUR. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15 da Lei n.º 2.854, de 30/06/2023,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica alterado o inciso I do art. 1º e a Diretoria Executiva do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 Art. 1º - (...) 

I - DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR 

1.Titular: Youssef Saliba 

2.Suplente: Aline Bezerra da Costa Miranda 

1.Titular: Janir Gonçalves Leite 

2.Suplente: Andréia Vaz Nascimento 

DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente: Dalva Miriam Coura Aveiro 

Vice-Presidente: Youssef Saliba 

Secretário Executivo: Janir Gonçalves Leite 

Tesoureiro: Maria Lucia Dias de Morais 

Art. 2. ° - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 170, de 16/12/2024.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 23 de outubro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 16 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 172/2024 

Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 126, de 14/09/2023, dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMC. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 30 da Lei n.º 2.791, de 25/07/2022, alterado pela 
Lei Municipal 2.823/2023, 

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica alterado o inciso I alínea a a.1 do art. 1º do Decreto Municipal nº 126, de 14/09/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 1º - (...) 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

a.1 - Titular: Aline Bezerra da Costa Miranda 

 - Suplente: Janir Gonçalves Leite 

Art. 2. ° - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 126, de 14/09/2023.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 16 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 173/2024 

Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 126, de 14/09/2023, dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMC. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 30 da Lei n.º 2.791, de 25/07/2022, alterado pela 
Lei Municipal 2.823/2023, 

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica alterado o inciso I alínea a a.1 do art. 1º do Decreto Municipal nº 126, de 14/09/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 1º - (...) 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

a.1 - Titular: Youssef Saliba 

 - Suplente: Janir Gonçalves Leite 

Art. 2. ° - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 126, de 14/09/2023.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 22 de outubro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 16 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 174/2024 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 
2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo de provimento em comissão de Diretor de Núcleo de Triagem e 
Procedimentos, Símbolo DGA-07 do Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município/PROCOM EM 01 (um) cargo de Diretor de Núcleo, 
Símbolo DGA-07, no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de dezembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 23 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIAS N.º1.489/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, OTACÍLIO DOS REIS FERREIRA, no cargo de provimento em comissão de Diretor de Núcleo, Símbolo DGA-07, lotando-o no Gabinete 
do Prefeito, com validade a partir de 23 de dezembro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   Aquidauana/MS, 23 de dezembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°230/2024  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº10/2024 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL  

OBJETO: Reforma e manutenção de pontes de madeira em estradas vicinais, no município de Aquidauana-MS. 

O município de Aquidauana/MS, considerando que a Administração pública, pelo princípio da autotutela, onde a Administração Pública pode a 
qualquer tempo rever seus atos, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las, considerando a CI nº 1146/2024/PLANEJAMENTO solicitando a 
correção da metragem dos vigamentos, promove o presente adendo conforme abaixo: 

1. Retificar as planilhas constante na alínea “e)” da cláusula 7.6 do edital e na alínea “b)” do item 4.4 do termo de referência. 

Onde se lê: 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT 

1 DESMONTE DE VIGAMENTO SIMPLES M 2.712,00 

2 FUNDAÇÃO POR BATE ESTACA MECÂNICO (EXCETO MADEIRA) JG 30,00 

3 CONSTRUÇÃO DE VIGAMENTO SIMPLES (INCLUSIVE SUBVIGAS) M 2.712,00 

4 PINTURA DA PONTE M² 1.827,00 

5 MONTAGEM DE VIGAMENTO SIMPLES M² 2.712,00 
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NOTA: Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, a equivalência de 50% (cinquenta por cento), da quantidade total prevista na 
contratação, destacadas pela “área técnica” da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS.  

Leia-se: 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT 

1 DESMONTE DE VIGAMENTO SIMPLES M² 2.712,00 

2 FUNDAÇÃO POR BATE ESTACA MECÂNICO (EXCETO MADEIRA) JG 30,00 

3 CONSTRUÇÃO DE VIGAMENTO SIMPLES (INCLUSIVE SUBVIGAS) M² 2.712,00 

4 PINTURA DA PONTE M² 1.827,00 

5 MONTAGEM DE VIGAMENTO SIMPLES M² 2.712,00 

NOTA: Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, a equivalência de 25% (vinte e cinco por cento), da quantidade total prevista 
na contratação, destacadas pela “área técnica” da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS.  

Mesmo entendendo que o presente adendo poderá afetar a elaboração da proposta, a data e o horário do certame permanecem inalterados, tendo 
em vista que o prazo de publicidade está dentro do que estabelece a legislação vigente. As demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 23 de dezembro de 2024. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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OUTROS 
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AQUIDAUANA PREV 
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